
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROJETO DE LEI N.o 015zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A/2005,

DE 6 DE JUNHO DE 2005zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P roíbe o uso do Estádio Municipa l Erasmo

Cabra l pa ra shows e eventos não
espor tivos e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapuc aí, no uso de suas atribuições

legais, f z saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte el:
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rt. 1°. Fica proibido o uso do Estádio Municipal Erasmo Cabral para shows

de caráter não esportivo.

rt 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

rt. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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VagItér Fernandes Mendes
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